LEI N° 3.113, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010

Cria o Distrito do Setor Sete dentro do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu  promulgo a  seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criado no território do Município de Timóteo o Distrito denominado Setor  Sete, com sede no bairro Limoeiro.    

Parágrafo único  Ao Chefe do Executivo é autorizado custear 
qualquer despesa decorrente das providências que serão tomadas no sentido de consolidar na circunscrição do município a  subunidade  instituída no caput deste artigo.

Art. 2º Ao Distrito do Setor Sete não conferirá autonomia administrativa, politica ou  financeira, reportando-se à administração central para os serviços públicos próprios da espécie.

Art. 3º O Distrito do Setor Sete compreenderá entre os seguintes limites: inicia-se pelo  Rio Piracicaba, na foz do córrego que banha o Grupo Escolar “Virgínia de Souza Reis”, subindo  por ele até a sua cabeceira, e, por espigão, alcança a Serra do Timóteo, seguindo por ela até o  ponto limítrofe com o Município de Marliéria no ponto fronteiriço à cabeceira do Córrego  Celeste, conforme Carta Cartográfica, parte integrante desta Lei.

Art. 4º Caberá à Administração Municipal, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a  instalação do Distrito do Setor Sete.

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessária.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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